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REQUERIMENTO 

 

Requer informações detalhadas sobre a 

prorrogação contratual para impressão de 

carnês tributários frente à adoção de 

disponibilização exclusivamente eletrônica 

pela Administração Municipal. 

 

CONSIDERANDO que foi publicado o 2º Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato nº 

915/2023 (Processo CPL nº 527/2023), cujo objeto compreende, entre outros serviços, a 

confecção, impressão, montagem e ordenação de carnês de IPTU, taxa de remoção de lixo e 

ISS; 

CONSIDERANDO que o referido contrato foi prorrogado por 12 meses, com vigência de 

21/02/2026 a 20/02/2027, ao custo estimado de R$ 279.980,00; 

CONSIDERANDO que a própria Prefeitura de Sorocaba divulgou oficialmente que, a partir 

de 2026, os carnês da TFIF passarão a ser disponibilizados exclusivamente por meio eletrônico, 

indicando redução ou eliminação da necessidade de impressão física; 

CONSIDERANDO que a manutenção de contratos administrativos deve observar os 

princípios da economicidade, eficiência e interesse público, especialmente diante de 

mudanças operacionais relevantes; 

CONSIDERANDO que a prorrogação contratual exige justificativa técnica robusta, 

demonstrando vantajosidade e adequação às novas diretrizes administrativas, nos termos da 

legislação vigente; 

CONSIDERANDO que eventual redução de demanda (impressão física) pode impactar 

diretamente o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, exigindo revisão, adequação ou 

até mesmo rescisão parcial; 

CONSIDERANDO que a continuidade de despesas potencialmente desnecessárias pode 

configurar ineficiência administrativa e possível danos ao erário; 

CONSIDERANDO que a transparência e a fiscalização dos gastos públicos são deveres 

institucionais do Poder Legislativo; 
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REQUEIRO: 

 

1. Qual a justificativa técnica e econômica para a prorrogação integral do contrato nº 

915/2023, considerando a adoção de disponibilização eletrônica dos carnês da TFIF? 

2. Houve reavaliação formal da necessidade contratual diante da digitalização anunciada? 

Em caso positivo, encaminhar os estudos técnicos e pareceres que embasaram a 

decisão. 

3. Qual a estimativa atual de volume de impressão de carnês para 2026 e 2027, 

comparada aos exercícios anteriores? 

4. O contrato prevê mecanismos de ajuste quantitativo e financeiro em caso de redução 

da demanda? Se sim, foram acionados? 

5. Houve negociação com a contratada para reequilíbrio econômico-financeiro em razão 

da possível redução de serviços? Qual o resultado? 

6. Existe previsão de rescisão parcial ou total do contrato diante da mudança para o 

modelo eletrônico? 

7. O valor de R$ 279.980,00 corresponde a demanda integral original ou já contempla 

redução proporcional? Detalhar a composição do custo. 

8. A Administração realizou estudo de viabilidade para substituição completa da 

impressão física, inclusive para IPTU e demais tributos? 

9. Quais medidas estão sendo adotadas para evitar pagamentos por serviços não 

efetivamente prestados ou subutilizados? 

10. Há previsão de transição completa para modelo digital para todos os tributos 

municipais? Em qual cronograma? 

11. O controle da execução contratual está sendo feito por medição efetiva de serviços 

prestados ou por valor global fixo? 

12. Encaminhar cópia integral do processo administrativo que fundamentou a prorrogação 

contratual, incluindo parecer jurídico. 

13. Existe correlação entre a prorrogação contratual e eventuais limitações operacionais 

internas que dificultem a plena digitalização, indicando possível dependência 

tecnológica ou contratual? 
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14. Algum estudo interno avaliou o custo real por carnê impresso após a digitalização 

parcial, e se esse custo unitário se tornou desproporcional em relação ao mercado? lda 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 23 março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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